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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 270 DE 08 DE MARÇO DE 2019.
Ratificação de Incorporação de Tempo de Contribuição de Servidor.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais com fundamento no art. 85, inciso VII, da Lei nº 8.258, de 06 de julho 2005,
CONSIDERANDO a Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-
INSS, NIT: 1900115707-9, contida nos autos do Processo nº 8678/2017 – TCE/MA (202943/2017-SEGEP); e
CONSIDERANDO o deferimento do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV,
em face do pedido de incorporação do tempo de contribuição para efeito de aposentadoria, em atividade privada
vinculada à Previdência Social, asseverado nos autos do Processo nº 8678/2017 – TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º – Ratificar, a incorporação do tempo de contribuição da servidora Keila Heluy Gomes, matrícula nº
7724, Auditora Estadual de Controle Externo, pertencente ao Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, assim descrito:
I – Para efeito de Aposentadoria, os períodos de: 01/09/1989 a 29/02/1992, 01/03/1992 a 31/03/1992,
01/04/1992 a 31/07/1993, 01/08/1993 a 31/08/1993, 01/09/1993 a 31/10/1993, 01/11/1993 a 30/11/1993,
01/12/1993 a 31/05/1994, 01/06/1994 a 30/06/1994, 01/07/1994 a 30/09/1994, 01/10/1994 a 31/10/1994,
01/11/1994 a 30/11/1994, 01/12/1994 a 31/12/1994, 01/01/1995 a 31/07/1996, 01/09/1996 a 28/02/1997 e
01/11/1997 a 31/12/1997, como Contribuinte Individual.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de março de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 278 DE 11 DE MARÇO DE 2019.
Indenização de Licença Prêmio.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. nº. 85, inciso VI, da Lei nº. 8.258, de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo
Eletrônico nº 1039/2019/TCE/MA

RESOLVE:
Art. 1º Indenizar, nos termos do art. 81, § 7º, da Lei Complementar nº 14/1991, ao Conselheiro Substituto deste
Tribunal, Osmário Freire Guimarães, matrícula nº 9043, 45 (quarenta e cinco) dias de licença prêmio, referentes
ao quinquênio de 27/04/1982 a 25/04/1987, ficando o restante do referido quinquênio para gozo em momento
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oportuno.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de março de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 279 DE 11 DE MARÇO DE 2019.
Indenização de Férias a Conselheiro.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. nº. 85, inciso VI, da Lei nº. 8.258, de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
252/2019 – TCE/MA

RESOLVE:
Art. 1º Indenizar, nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 254/2016, ao Sr. Raimundo Oliveira Filho,
Conselheiro deste Tribunal, matrícula nº 2667, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao exercício
2017.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de março de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 271 DE 08 DE MARÇO DE 2019.
Alteração e remarcação de férias servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 224, de 21 de fevereiro de 2019, e Resolução nº 305, de 19
de dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar do período de 11/03 a 09/04/2019, para o período de 18/03 a 16/04/19 as férias regulamentares
exercício 2018, da servidora Maria Cristina Simões Hadade, matrícula nº 10686, ora exercendo o Cargo
Comissionado de Assessor de Conselheiro deste Tribunal, anteriormente concedidas pela Portaria nº 156/2019,
conforme memorando nº 6/2019/GCONS/JRCF.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de março de 2019.

Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 273 DE 08 DE MARÇO DE 2019.
Concessão de férias a servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 224, de 21 de fevereiro de 2019, e Resolução nº 305, de 19
de dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, a servidora Silvana Luíza Marinho Aranha Gama,
matrícula nº 8987, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, ora exercendo a Função Comissionada
de Consultor em Controle Externo, 17 (dezessete) dias de férias regulamentares relativas ao exercício de 2017,
anteriormente suspensas pela portaria nº 522/18 a considerar no período de 08/04 a 21/04/19, conforme
Memorando nº 02/2019/COTEX.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de março de 2019.

Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 274 DE 08 DE MARÇO DE 2019.
Concessão de férias a servidor.
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O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 224, de 21 de fevereiro de 2019, e Resolução nº 305, de 19
de dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, a servidora Kate Castello Branco Shimpo,
matrícula nº 1644, Técnico Estadual de Controle Externo deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias
regulamentares relativas ao exercício de 2018, a considerar no período de 23/04 a 22/05/2019, conforme
Memorando nº 002/2019/SECAM2.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de março de 2019.

Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº. 277 DE 11 DE MARÇO DE 2019.
Substituição de Função Comissionada.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014 e, considerando o
Memorando nº 007/2019 – SUTEC/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Ricardo Costa Nina, matrícula nº 11148, Técnico Judiciário do Tribunal de Justiça
do Maranhão, ora à disposição deste Tribunal, para exercer em substituição a Função Comissionada de Gerente
de Projetos de Tecnologia da Informação, no impedimento de seu titular o servidor Carlos Anselmo de Barros
Mattos, matrícula nº 12328, no período de 03/07 a 01/08/2019.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de março de 2019.

Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração

Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 002/2016 – COLIC/TCE-
MA; PROCESSO:10865/2017; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa Consult
Informática Ltda.; CNPJ: 02.342.048-0001/03; OBJETO DO CONTRATO: prestação de serviços de
manutenção e atualização do sistema integrado de gestão de patrimônio e almoxarifado do TCE/MA; OBJETO
DOAPOSTILAMENTO: Reajuste de preços, com base no IGPM(FGV) dos últimos 12 meses, contados a partir
de janeiro/2018, correspondente a aproximadamente 7,55% sobre o valor atualizado do contrato; DO VALOR:
Ovalor do reajuste é de R$ 283,25, ao mês, a partir de janeiro/2019, passando o valor mensal do Contrato de R$
3.751,65 (três mil setecentos e cinquenta um real e sessenta e cinco centavos) para R$ 4.034,90 (quatro mil e
trinta e quatro reais e noventa centavos); FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula décima do Contrato
n.º002/2016/COLIC/TCE-MA ;RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: UG:TCE/SLS/MA, ND:3.3.90.39; FR:
0101000000. São Luís, 11 de março de 2019. Maryjane Fonseca Gomes. SUPEC/COLIC/TCE-MA.

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Segunda Câmara

Processo nº 9141/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiária: Inácia Maria de Lima Duarte
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Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoriavoluntária de Inácia Maria de Lima Duarte, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 629/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Inácia Maria de Lima Duarte,
no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 216/2018, de 18 de
maio de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o
Parecer nº 823/2018-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e Edmar Serra Cutrim, os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Antônio Blecaute Costa Barbosa, e o
Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de novembro de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 11959/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência e Aposentadoria de Chapadinha – MA
Responsável: Dhiankarlo Araújo e Silva
Beneficiário(a): Maria de Jesus Peres Teixeira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria de Jesus Peres Teixeira, no cargo de professor,
lotada na Secretaria Municipal de Chapadinha-MA. Ilegal. Negativa de Registro de acordo
com o MPC.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 642/2018
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Maria de Jesus Peres
Teixeira, no cargo de professor, lotada na Secretaria Municipal de Chapadinha-MA, outorgada pela Portaria nº
30, de 19 de janeiro de 2015, expedido pelo Instituto de Previdência e Aposentadoria de Chapadinha – MA, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1030/2018 do Ministério Público de Contas, decidem pela ilegalidade e negativa do registro do ato concessivo
de aposentadoria nos termos do artigo 1º, inciso VIII, c/c os artigos 54, inciso II e § 1º do artigo 55 da Lei
Orgânica nº 8.258/2005 – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
ÁlvaroCésar de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador de Conta Douglas Paulo da Silva
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de dezembro de 2018.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator
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Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 10882/2017-TCE/MA
Natureza: Denúncia
Entidade: Prefeitura Municipal de Anapurus
Responsável: Antonio José Silva Saraiva
Ministério Público de Contas: Procurador Flávia Gongalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Denúncia formulada contra ato de gestão do Presidente do Instituto de Previdência de
Anapurus. Ausência de competência do Tribunal de Contas do Estado acerca da matéria da
denúncia. Não recepcionada. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 679/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à denúncia formulada contra ato de gestão do Presidente do
Instituto de Previdência de Anapurus, em virtude de que a Administração do referido Instituto ter deixado de
pagar corretamente os proventos da Denunciante, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer nº 116/2018-GPROC2, do Ministério Público de Contas,
decidem no sentido de que não seja recebida a presente denúncia, determinando seu arquivamento, com fulcro
no voto do relator.
Presentes à sessão os Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
LagoJunior (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Douglas Paulo da
Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de dezembro de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Atos dos Relatores

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 4.458/2015
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Município de Serrano do Maranhão
Responsável: Maria Donaria Moura Rodrigues – Prefeita
O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a
tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este
meio, CITA a Senhora Maria Donaria Moura Rodrigues, Prefeita Municipal de Serrano do Maranhão, no
exercício financeiro de 2014, em razão da dificuldade em localizá-la, para os atos e termos do Processo nº
4.458/2015, que trata da Prestação de Contas Anual do Prefeito daquele município, na qual figura como
responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas nos Relatórios de
Instruções no 18.084/2018 – UTCEX3. Fica a responsável ciente de que, não comparecendo para contestar os
referidos Relatórios de Instruções no prazo estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimentonormal ao processo, nos termos do § 6º do artigo 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
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Estado do Maranhão, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos
Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de
interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta Cidade de São Luís/MA em 11/03/2019.

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 4.710/2017
Natureza: Prestação de Contas Anual do Presidente da Câmara
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Município de Graça Aranha
Responsável: Aldenicio Ribeiro Cavalcante – Presidente
O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a
tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este
meio, CITA o Senhor Aldenicio Ribeiro Cavalcante, Presidente da Câmara Municipal de Graça Aranha, no
exercício financeiro de 2016, em razão da dificuldade em localizá-lo, para os atos e termos do Processo nº
4.710/2017, que trata da Prestação de Contas Anual do Presidente da Câmara daquele município, na qual figura
como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas nos Relatórios de
Instruções no 20.348/2018 – UTCEX3. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar os
referidos Relatórios de Instruções no prazo estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimentonormal ao processo, nos termos do § 6º do artigo 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos
Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de
interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta Cidade de São Luís/MA em 11/03/2019.

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator
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